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Artigo 12.o, «Direito à segurança social» [n.os 1 e 4,
alínea a)];

Artigo 13.o, «Direito à assistência social e médica»
(n.os 1 a 4);

Artigo 14.o, «Direito ao benefício dos serviços sociais»
(n.os 1 e 2);

Artigo 15.o, «Direito das pessoas com deficiência à
autonomia, à integração social e à participação na vida
da comunidade» (n.os 1 a 3);

Artigo 16.o, «Direito da família a uma protecção
social, jurídica e económica»;

Artigo 17.o, «Direito das crianças e adolescentes a
uma protecção social, jurídica e económica» (n.os 1 e 2);

Artigo 18.o, «Direito ao exercício de uma actividade
lucrativa no território das outras Partes» (n.o 4);

Artigo 20.o, «Direito à igualdade de oportunidades
e de tratamento em matéria de emprego e de profissão,
sem discriminação baseada no sexo»;

Artigo 23.o, «Direito das pessoas idosas a uma pro-
tecção social»;

Artigo 24.o, «Direito à protecção em caso de des-
pedimento»;

Artigo 25.o, «Direito dos trabalhadores à protecção
dos seus créditos em caso de insolvência do seu
empregador»;

Artigo 26.o, «Direito à igualdade no trabalho» (n.os 1
e 2);

Artigo 27.o, «Direito dos trabalhadores com respon-
sabilidades familiares à igualdade de oportunidades e
de tratamento» (n.os 2 e 3);

Artigo 28.o, «Direito dos representantes dos traba-
lhadores à protecção na empresa e facilidades a con-
ceder-lhes»;

Artigo 29.o, «Direito à informação e à consulta nos
processos de despedimento colectivo».

Portugal é Parte desta Carta, aprovada, para rati-
ficação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 64-A/2001, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 241 (1.o suplemento), de 17 de Outubro
de 2001, e ratificada pelo Decreto do Presidente da
República n.o 54-A/2001, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 241 (1.o suplemento), de 17 de
Outubro de 2001, tendo depositado o seu instrumento
de ratificação em 30 de Maio de 2002, conforme o Aviso
n.o 63/2002, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 150, de 2 de Julho de 2002.

A Carta entrou em vigor para a República de Malta
em 1 de Novembro de 2005.

Direcção-Geral de Política Externa, 12 de Fevereiro
de 2007. — A Directora de Serviços das Organizações
Políticas Internacionais, Helena Alexandra Furtado de
Paiva.

Aviso n.o 58/2007

Por ordem superior se torna público ter a Antiga
República Jugoslava da Macedónia depositado junto do
Secretário-Geral do Conselho da Europa, em 31 de
Março de 2005, o seu instrumento de ratificação do
Protocolo de Alteração à Carta Social Europeia, aberto
à assinatura em Turim, em 21 de Outubro de 1991.

Portugal é Parte deste Protocolo, aprovado para rati-
ficação pela Resolução da Assembleia da República
n.o 37/92, publicada no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 300, de 30 de Dezembro de 1992, e ratificado pelo
Decreto do Presidente da República n.o 61/92, publicado

no Diário da República, 1.a série-A, n.o 300, de 30 de
Dezembro de 1992, tendo depositado o seu instrumento
de ratificação em 8 de Março de 1993, conforme o Aviso
n.o 100/93, publicado no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 109, de 11 de Maio de 1993.

O Protocolo entrou em vigor para a Antiga República
Jugoslava da Macedónia em 30 de Abril de 2005.

Direcção-Geral de Política Externa, 12 de Fevereiro
de 2007. — A Directora de Serviços das Organizações
Políticas Internacionais, Helena Alexandra Furtado de
Paiva.

Aviso n.o 59/2007

Por ordem superior se torna público terem os Países
Baixos formulado, junto do Secretário-Geral do Con-
selho da Europa, em 31 de Agosto de 2005, uma decla-
ração à Convenção Europeia de Extradição, concluída
em Paris em 13 de Dezembro de 1957:

«On 13 June 2002, the Council of the European
Union adopted a Framework Decision on the Euro-
pean arrest warrant and surrender procedures bet-
ween Member States (no. 2002/584/JHA) (‘the Fra-
mework Decision’). Article 31 of the Framework
Decision provides that from 1 January 2004 the Fra-
mework Decision will replace the corresponding
provisions of the relevant extradition conventions
applicable in the field of extradition in relations bet-
ween the Member States.

The Permanent Representation of the Kingdom
of the Netherlands therefore has the honour to inform
the Secretary General of the Council of Europe that
pursuant to article 28, paragraph 3, of the Convention
on Extradition, the Convention shall no longer be
applied in relations between the European part of
the Kingdom of the Netherlands and the Member
States of the European Union that are a Party to
the Convention.

The Permanent Representation of the Kingdom
of the Netherlands would emphasise that the above
does not alter the application of the Convention in
relations between:

The Netherlands Antilles and Aruba and the Par-
ties to the Convention; or

The European part of the Kingdom and the Parties
to the Convention that are not Member States of
the European Union.»

Tradução

Em 13 de Junho de 2002, o Conselho da União Euro-
peia adoptou uma decisão quadro relativa ao mandado
de detenção europeu e aos processos de entrega entre
os Estados membros (2002/584/JAI) («a Decisão Qua-
dro»). O artigo 31.o da Decisão Quadro determina que,
a partir de 1 de Janeiro de 2004, a Decisão Quadro
substitui as disposições correspondentes das convenções
de extradição relevantes aplicáveis em matéria de extra-
dição nas relações entre os Estados membros.

A Representação Permanente do Reino dos Países
Baixos tem, portanto, a honra de informar o Secretá-
rio-Geral do Conselho da Europa que, nos termos do
n.o 3 do artigo 28.o da Convenção Europeia de Extra-
dição, esta Convenção deixará de ser aplicável nas rela-
ções entre a parte europeia do Reino dos Países Baixos




